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Pedido de esclarecimento edital chamamento público N 01.2019

Qual será o exercício considerado como último exercício social?  

O item V, 5.3, i) do edital, exige a cópia autenticada ou extrato de balanço patrimonial e demonstração
contábil  do último exercício social ,  já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situação financeira
da proponente, vedada a sua substituição por balancetes provisórios.  

A INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1774, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017, que dispõe sobre a
Escrituração Contábil Digital (ECD) , apresenta em seu  Art. 3º, as entidades obrigadas a apresentar ECD:  

Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas e equiparadas obrigadasa manter escrituração
contábil nos termos da legislação comercial,  inclusive entidades imunes e isentas.  

Em seu Art. 5º, a instrução normativa define o prazo para que ocorra a transmissão:  

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital(Sped), instituído pelo Decreto
nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, até o  último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-
calendário a que se refere a escrituração.  

Neste sentido, considerando uma instituição obrigada a escriturar o balanço em livro digital (ECD),  conforme
item V, 5.3, i.2) do edital, e ao previsto no  item V, 5.3, i) do edital, será considerado como último exercício
social, já exigível na forma da lei, o balanço e demonstração contábil do exercício de  01/01/2017  a 
31/12/2017 (apresentados em maio/2018), visto que na data de entrega do envelope  (13/05/2019), o mesmo
ainda estará vigente, em conformidade com o prazo estabelecido pela instrução normativa RFB N° 1774, de
22 de dezembro de 2017, que estabelece a data de  30/05/2019 para transmissão do exercício  01/01/2018 a 
31/12/2018?  
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